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Da: Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional 

Para: Pró-Reitorias, Diretoria Executiva e Diretores-Gerais  

Assunto: Expediente administrativo nos dias de jogos da seleção brasileira na 

Copa do Mundo Fifa 2018 - Complementação 

 

 

Senhores Dirigentes,  

 

Em razão do exposto na Portaria nº 143, de 1º de junho de 2018, do Ministério 

do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (MPDG), que estabelece o expediente 

dos órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e 

fundacional nos dias de jogos da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo 

FIFA 2018, apresentamos o posicionamento que este Instituto Federal adotará.  

 

As atividades administrativas ocorrerão  de acordo com o texto da Portaria nº 

143/2018-MPDG, portanto, nos dias de jogos da Seleção Brasileira de Futebol na Copa 

do Mundo FIFA 2018, o expediente do IFG dar-se-á de acordo com o determinado pelo 

MPDG:  

 

I - nos dias em que os jogos se realizarem pela manhã, o expediente 

terá início a partir das 14h00 (horário de Brasília); e 

 

II - nos dias em que os jogos se realizarem à tarde, o expediente se 

encerrará às 13h00 (horário de Brasília). 

 

Parágrafo único - As horas não trabalhadas em decorrência do disposto 

no caput serão objeto de compensação até o dia 31 de outubro de 2018. 

  

No período noturno as atividades acorrerão normalmente.  



Reitoria do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás 

Av. Assis Chateaubriand, nº 1.658, Setor Oeste. CEP: 74.130-012. Goiânia-GO 

Fone: (62) 3612-2200 

 

Caberá aos Dirigentes acompanhar os registros das compensações.  

 

Conforme artigo art. 2º da Portaria supramencionada caberá aos Dirigentes 

definirem os serviços considerados essenciais.  

 

Art. 2º - Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades, nas respectivas 

áreas de competência, assegurar que os agentes públicos observem os turnos 

de funcionamento dos órgãos ou entidades, bem como a integral preservação e 

funcionamento dos serviços considerados essenciais. 

  

Certos de contarmos com a colaboração de todos para o êxito dos trabalhos, 

nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos. 

 

  

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Amaury França Araujo 

Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional 


